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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal. de Conceição do Castelo 

.. ;.~.OLU.C,ÂÓO N2 01/75 

FIXA REMUNERAÇÃO DE VEREADORES 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÂO DO OASTELO,ESTADO DO 

ESPfRITO SANTO, . 

FAÇO SABER QUE O PLBN.ÀRIO APROVOU E EU PRO:r.IDLGO A SEGUINTE, 

RESOLUCÂO 
- - -· - - ..... :J.. ·- -

Art. 1e- Os vereadores da câmara.Municipal de Conceição do Castelo, Estado 
do Espírito Santo, perceberão a partir do mes de julho de 1975, -

15% (quinze por cento) dos subsídios dos Deputados deste Estado, na forma 
prevista no Item II do Art~ 42 da Lei Complementar nº 25,de 02 de julho de 
1975. 

§ lQ- A remuneração referida neste artigo ri.ão poderá ultrapassar 
anualmente . 3% ( tres por cen·to) da receita efetivamente arrecadada pelo Mu­
nicípio no exercicio ini.ediatamente anterior. 

§ 29- No caso da renuneração calculada de acordo com as normas 
deste artigo ultra.passar o limité estabelecido 110 pàrágrafo 12, será redu­
zida para que não o exceda. 

Art"' 22- A remune:t•açã.o referida no .Arbigo 12, observa.das as condições men­
cionadas nos p~rágrafos anteriores, dividir-se-á em partes fixas 
que corresponderá a 50% (cinquenta por cento) de seu valor,- e de 

parte W.riável, que corresponderá aos restantes 50~~ (cinquenta p0r cento) 
condicionado esta parcela ao comparecimento dos vereadores às Sessões qa 
Câmara. Mu.nicipal 9 dividida proporcionalmente ao número de reuniões ordiná­
rias realizadas mensalmente. 

Art. 32- As Sessões extraordinárias, Quando convoca.das serão computadas,Pã 
ra efeito de cálculos, às· Sessões realizadas durante o mes, e no 
caso de ausencia dos vereadores, serão reduzidast proporcionalmen 

te, da parte variável da remuneração fixada no artigo 2Q. · . -

Art •. 4º- Sempre que houver variação nos.subsídios dos Deputados Estad~ais 
e, sempre que a receita efetivamente arrecadada comportar, dentro 
dos limites estabelecidos, por atosda mesa,a. remune:t>ação dos ve:i? 

readores poderá ser reajustada, aplicando-se os vercentuais dos artigos ~ 
teriores aos níveisº · 

Art .• SQ- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação retroa-
tiva aos seus efeitos a partir de 04 de julho de 1975. 

Art. -612- Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 17 de novembro de 1975. 

.. ANmELO BELIZÁRIO 
Pres:i,9.ente 


